
www.LeisMunicipais.com.br

LEI Nº 1661 - DATA: 06 DE OUTUBRO DE 1997.

INSTITUI SISTEMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO,

FISCALIZAÇÃO E REPRESSÃO AO USO DE

ENTORPECENTES E CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE

ENTORPECENTES.

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica instuído o Sistema Municipal de Prevenção, scalização e Repressão ao uso de

Entorpecentes, integrado aos Sistemas Federal e Estadual de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Uso

de Entorpecentes, desnado a auxiliar e cooperar com as avidades de prevenção, scalização e

repressão ao tráco e uso de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência sica ou

psíquica, bem como, nas de recuperação de dependentes, no Município de Pato Branco.

Art. 2º Integram o Sistema Municipal de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Uso de Entorpecentes,

os seguintes órgãos:

I - conselho municipal de entorpecentes, como órgão central do sistema, diretamente vinculado ao

Gabinete do Prefeito;

II - 3ª Batalhão da Polícia Militar, através de seus órgãos incumbidos de executar a repressão a

entorpecentes;

III - 5ª Subdivisão da Polícia Civil, através de seus órgãos incumbidos de executar a repressão a

entorpecentes.

Art. 3º São objevos do Sistema Municipal de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Uso de

Entorpecentes:

I - formular polícas local de entorpecentes, em obediência à diretrizes dos Conselhos Federal e

Estadual de Entorpecentes, compabilizando-a com os órgãos do Governo Estadual para a sua execução;

II - estabelecer prioridades nas avidades do sistema, através de critérios técnicos, nanceiros e

administravos xados pelo Conselho Municipal de Entorpecentes e que se coadunem com as
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administravos, xados pelo Conselho Municipal de Entorpecentes e que se coadunem com as

peculiaridades e necessidades locais;

III - manter estrutura administrava de apoio à políca de prevenção, repressão e scalização de

entorpecentes, buscando seu constante aperfeiçoamento e eciência;

IV - estabelecer uxos connuos e permanentes de informações com outros órgãos do Sistema

Federal e Estadual de Entorpecentes, a m de facilitar os processos de planejamento e execução de uma

políca racional de prevenção e scalização de entorpecentes e recuperação dos dependentes;

V - esmular pesquisas, visando o aperfeiçoamento do controle e scalização do tráco e uso de

substâncias entorpecentes, ou que determinem dependência sica ou psíquica;

VI - promover a realização por especialistas ou prossionais de comprovado saber nas avidades

ligadas ao uso de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência sica ou psíquica, de

Cursos Periódicos de Especialização, desnados a habilitar professores de 1º e 2º graus e nível superior,

em convênio com o Conselho Estadual de Entorpecentes, a m de que possam ser transmidos

conhecimentos da matéria, com observância dos princípios estabelecidos, e que atendam, de maneira

uniforme, aos propósitos do Sistema ora instuído.

VII - postular, junto ao Conselho Estadual de Educação e órgãos ligados à área de educação, a inclusão

efeva nos programas dos cursos de formação de professores, de ensinamentos pernentes a substâncias

entorpecentes ou que determinem dependência sica ou psíquica;

VIII - postular, junto ao Conselho Estadual de Educação e órgãos ligados à área de educação no

Município de Pato Branco, para a inclusão efeva nos currículos de 1º grau, na área de ciências, de itens

especícos a respeito das substâncias entorpecentes;

IX - manter convênio como o Conselho Estadual de Entorpecentes do Estado do Paraná, para a

execução, a nível municipal, da políca sobre tóxicos.

Art. 4º O Conselho Municipal de Entorpecentes será composto pelos seguintes membros:

I - um representante da Procuradoria Judicial do Município de Pato Branco;

II - um representante da Fundação de Saúde de Pato Branco;

III - um representante da Fundação Cultural de Pato Branco;

IV - um representante do Departamento de Educação do Município de Pato Branco;

V - um representante do Núcleo Regional da Secretaria de Educação do Estado;
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VI - um representante da União das Associações de Moradores de Pato Branco;

VII - um representante do Centro Federal Tecnológico - CEFET;

VIII - um representante da Fundação da Ação Social do Paraná;

IX - um representante da igreja católica;

X - um representante das Associações dos Pastores;

XI - um representante da 5ª Subdivisão da Polícia Civil;

XII - um representante do 3º Batalhão da Polícia Militar;

XIII - um representante do Rotary de Pato Branco;

XIV - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Pato Branco;

XV - um representante da classe médica, com especialização em psiquiatria e comprovada atuação na

área de entorpecentes, indicado pela Associação Médica de Pato Branco;

XVI - um representante das Associações de Pais e Mestres de Pato Branco.

XVII - um representante da Comunidade Cristã de Pato Branco;

XVIII - um representante do Conselho Comunitário de Segurança.

§ 1 - Os membros referidos nos incisos I, II, III e IV e respecvos suplentes, serão indicados e

designados pelo Prefeito Municipal;

§ 2 - Os membros referidos nos incisos V a XVI e respecvos suplentes, serão indicados pelos órgãos

que representam e designados pelo Prefeito Municipal;

§ 3 - O Conselho Municipal de Entorpecentes será presidido por pessoa de conhecimento nos

assuntos de tóxicos, de livre escolha e designação do Prefeito Municipal, ainda que não seja conselheiro,

podendo ser reconduzido, por mais de um mandato.

§ 4 - Os membros do Conselho Municipal de Entorpecentes e seus respecvos suplentes, terão

mandato de 1 (um) ano, podendo ser reconduzidos a critério do Prefeito Municipal.
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§ 5 - O desempenho das funções de membro do Conselho Municipal de Entorpecentes não será

remunerado, sendo considerados relevantes os serviços prestados.

Art. 5º Incumbe ao Conselho Municipal de Entorpecentes, nos limites de sua competência, de acordo

com os objevos denidos nesta lei:

I - estabelecer as diretrizes e propor a políca municipal de prevenção, repressão e scalização de

entorpecentes, bem como, promover pelos meios necessários, a integração ao Sistema, dos órgãos do

Estado e do Município para a realização dos objevos visados;

II - cadastrar, scalizar, orientar e apoiar as endades que, no âmbito do Município de Pato Branco,

desempenham avidades de recuperação e reajustamento social do dependente;

III - apoiar e auxiliar os órgãos encarregados de promover a ação scalizadora, na forma da lei, sobre

os produtos e substâncias entorpecentes ou que determinem dependências sica e psíquica;

IV - promover a execução, através dos meios hábeis, dos planos e objevos estabelecidos no argo

3º, inciso I a VIII desta lei.

Art. 6º Os órgãos componentes do Sistema Municipal de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Uso de

Entorpecentes, sem prejuízo da subordinação administrava a que estão vinculados, cam sujeitos à

orientação normava e supervisão técnica do Conselho Municipal de Entorpecentes, no que tange às

avidades disciplinadas pelo Sistema.

§ 1 - As decisões do Conselho Municipal de Entorpecentes deverão ser cumpridas pelo órgão da

Administração Municipal, sob pena de responsabilidade dos seus dirigentes.

§ 2 - Cabe ao Conselho Municipal de Entorpecentes, quando a falta de cumprimento das suas

decisões exceder da competência municipal, representar as autoridades competentes, a respeito do fato,

para os ns previstos neste argo.

Art. 7º Compete ao Departamento de Assistência Social do Município de Pato Branco, auxiliar e amparar

a recuperação e a ressocialização do dependente, dentro das suas possibilidades.

Art. 8º O Conselho Municipal de Entorpecentes, como órgão normavo de deliberação coleva,

vinculado ao Gabinete do Prefeito, terá sua competência desdobrada e suas condições de funcionamento

determinadas em Regimento Interno, a ser elaborado no prazo de 30 (trinta) dias pelos Conselheiros e

aprovado por ato do Prefeito Municipal.

Art. 9º Poderá o Conselho Municipal de Entorpecentes, em caráter permanente ou temporário, convocar

especialistas da Administração Municipal com conhecimentos especícos ligados à área de

entorpecentes, bem como, outros servidores necessários à implantação e funcionamento do Conselho,

mediante prévia autorização do Prefeito Municipal.
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Nota: Este texto não substui o original publicado no Diário Ocial.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, em 06 de outubro de 1997.

Alceni Guerra

PREFEITO MUNICIPAL

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 31/01/2011
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LEI Nº 4807, DE 8 DE JUNHO DE 2016

Altera dispositivos da Lei nº 1.661, de 6 de outubro de

1997, que instituiu Sistema Municipal de Prevenção,

Fiscalização e Repressão ao Uso de Entorpecentes e Cria

o Conselho Municipal de Entorpecentes.

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º O inciso VI do art. 5º da Lei nº 1.661, de 6 de outubro de 1997, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 5º ...

VI - parcipar da elaboração, aprovação e execução do plano de aplicação dos recursos nanceiros

desnados ao Fundo Municipal de Combate às Drogas - FMCD;" (NR)

Art. 2º O art. 9-A da Lei nº 1.661, de 6 de outubro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º-A As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas por verbas próprias do orçamento

municipal, que poderão ser suplementadas por outros recursos conforme disciplina o regimento interno

do COMUD.

§ 1º O COMUD deverá providenciar a imediata instuição do Fundo Municipal de Combate às Drogas

- FMCD, fundo que, constuído com base nas verbas próprias do orçamento do município e em recursos

suplementares, será desnado, com exclusividade, ao atendimento das despesas geradas pelo PROMUD.

§ 2º O FMCD será gerido pelo Órgão Fazendário Municipal, que se incumbirá da execução

orçamentária e do cronograma sico-nanceiro da proposta orçamentária anual, a ser aprovada em

Plenário.

§ 3º O detalhamento da constuição e gestão do FMCD, assim como de todo aspecto que a este

fundo diga respeito, constará do Regimento Interno do COMUD." (NR)
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Nota: Este texto não substui o original publicado no Diário Ocial.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei é de autoria dos vereadores Augusnho Polazzo - PROS, Claudemir Zanco - PDT, Clóvis Gresele -

PSC, Enio Ruaro - PR, Geraldo Edel de Oliveira - PV, Guilherme Sebasão Silverio - PROS, José Gilson

Feitosa da Silva - PT, Laurindo Cesa - PSDB, Leunira Viganó Tesser - PDT, Raael Cantu - PCdoB e Vilmar

Maccari - PDT.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, de 8 de junho de 2016.

Augusnho Zucchi

Prefeito

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 21/06/2016
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